
RAIUIA JUDICIAL DEL PODER PÚBLICO 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DEL ATLÁNTICO - SALA ESCRITURAL-

MAGISTRADO PONENTE: JAVIER EDUARDO BORNACELLY CAMPBELL 

B a r r a n q u i i i a D . E . I. P . , d i e c i s i e t e ( 1 7 ) d e a g o s t o d e d o s m i l dieciséis ( 2 0 1 6 ) . 

EXPEDIENTE NO.: 0 8 - 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 - 2 0 1 6 - 0 0 8 2 6 - 0 0 . 

ACCIÓN: T U T E L A . 

ACCIONANTE: JOSÉ V I C E N T E P A T E R N I N A P E Y N A D O 

ACCIONADO: P R O C U R A D U R I A G E N E R A L D E L A NACIÓN- O F I C I N A D E 

SELECCIÓN Y C A R R E R A D E L A PROCURADURÍA G E N E R A L 

D E L A NACIÓN- U N I V E R S I D A D D E P A M P L O N A 

ASUNTO A TRATAR 

S e o r d e n a vinculación a t e r c e r o s i n t e r e s a d o s e n l a r e s u l t a s d e l a acción d e t u t e l a . 

ANTECEDENTES 

1 . E l señor José V i c e n t e P a t e r n i n a P e y n a d o h a p r e s e n t a d o acción d e t u t e l a c o n t r a 

l a Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación, O f i c i n a d e Selección y C a r r e r a d e l a 

Procuraduría G e n e r a l d e l a Nación y l a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a , a l c o n s i d e r a r 

v u l n e r a d o s u s a l d e b i d o p r o c e s o , a ! t r a b a j o e i g u a l d a d , s o l i c i t a n d o q u e s e a b s t e n g a n 

d e r e a l i z a r e l n o m b r a m i e n t o d e a c u e r d o a l a l i s t a d e e l e g i b l e s , e x i s t e n t e p a r a e l 

c a r g o d e P r o c u r a d o r J u d i c i a l II P e n a l 3 P J - E C , q u e v i e n e éste o c u p a n d o . 

2 . M e d i a n t e a u t o d e l 0 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 6 , e l m a g i s t r a d o s u s t a n c i a d o r admitió l a 

acción d e l a r e f e r e n c i a , solicitó u n i n f o r m e a l a s e n t i d a d e s a c c i o n a d a s , ordenó 

c o m u n i c a r a l a s p a r t e s y negó l a s o l i c i t u d d e m e d i d a p r o v i s i o n a l , ( f l 8 5 - 8 6 ) 

CONSIDERACIONES 

E l artículo 2 3 d e l D e c r e t o L e y 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 , e s t a b l e c e r e s p e c t o a l a s p e r s o n a s 

c o n t r a q u i e n s e d i r i g e l a acción e i n t e r v i n i e n t e s l o s i g u i e n t e : 



E X P E D I E N T E NO.: 08-001-23-33-000-2016-00826-00. 
A C C I Ó N : T U T E L A . 
A C C I O N A N T E : J O S É V I C E N T E P A T E R N I N A P E Y N A D O 
A C C I O N A D O : P R O C U R A D U R Í A G E N E R A L D E L A NA|CIÓN- O F I C I N A D E S E L E C C I Ó N Y C A R R E R A D E L A 

P R O C U R A D U R Í A G E N E R A L D E L A N A C I Ó N - U N I V E R S I D A D D E P A M P L O N A 
P R O V I D E N C I A : A U T O A D M I T E T U T E L A 
M A G I S T R A D O P O N E N T E : J A V I E R E D U A R D O B O R N A C E L L Y C A M P B E L L 
T R I B U N A L A D M I N I S T R A T I V O D E L A T L Á N T I C O - S A L A E S C R I T U R A L 

"Artículo 13. La acción se dirigirá contra la autoridad pública o el representante 
del órgano que presuntamente violó c amenazó el derecho fundamenta!. Si uno 
u otro hubiesen actuado en cumplimiento de órdenes o instrucciones impartidas 
por un superior, 0 con su autorización o aprobación, la acción se entenderá 
dirigida contra ambos, sin perjuicio de lo que se decida en e! fallo. De ignorarse 
la identidad de la autoridad pública, 
superior. 

Quien tuviere un interés legítimo en 
en é! como coadyuvante del actor o 
quien se hubiere hecho la solicitud." 

'a acción se tendrá por ejercida contra el 

el resultado del proceso podrá intervenir 
de la persona o autoridad pública contra 

E n e l c a s o q u e n o s o c u p a , e n c u e n t r a e l D e s p a c h o q u e l a t u t e l a i n t e r p u e s t a p o r e l 

a c c i o n a n t e , p r e t e n d e q u e n o s e efectúe n o m b r a m i e n t o a l g u n o e n e l c a r g o q u e éste 

v i e n e o c u p a n d o , situación q u e , p o r e x i s t i r u n r e g i s t r o d e e l e g i b l e s , g e n e r a p a r a l a s 

p e r s o n a s q u e l a i n t e g r a n , u n interés legítimo e n l a s r e s u l t a s d e l a p r e s e n t e acción, 

razón p o r l a c u a l , d e b e e f e c t u a r s e l a vinculación d e l o s m i s m o s . 

E n razón y mérito d e l o e x p u e s t o , e l d e f e p a c h o 

V i n c u l a r c o m o t e r c e r o s c o h 
c o n f o r m a n e l r e g i s t r o d e e l e g i b l e s e n l i s t a d o s 
j u l i o d e 2 0 1 6 , p r o f e r i d a p o r e l P r o c u r a d o r 
o r d e n a a l a Procuraduría G e n e r a l d e l a 
w w w . p r o c u r a d u r i a . g o v . c o y / o e l m e d i e 
i n t e g r a n t e s d e l r e f e r i d o r e g i s t r o d e e 
término d e d o s ( 2 ) días p u e d a n e j e r c e i 
Procuraduría G e n e r a ! d e l a Nación, a l ie 
e n e s t e a u t o . 

interés legítimo a t o d a s l a s p e r s o n a s q u e 
e n l a Resolución N o . 3 5 1 d e l 1 1 d e 

G e n e r a l d e l a Nación. P a r a t a l e f e c t o , s e 
Mación, q u e a través d e l a página w e b o f i c i a l 

p o r e l c u a l s e h u b i e r e c o m u n i c a d o a l o s 
egíbles, p a r a q u e s i a b i e n l o t i e n e n , e n e l 

s u d e r e c h o d e contradicción y d e f e n s a . L a 
gará c o p i a d e l a publicación d e l o d i s p u e s t o 

2 


